Projeto de Lei N.º 189/2013
Revoga o § 4º do art.79 da Lei n. 4.316 de 26 de dezembro de 2003 que Altera e acrescenta dispositivos à Lei 3.983 de 18 de dezembro de 2001 – Código Tributário do Município de Araxá, e dá outras providências.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Revoga o § 4º do art.79 da Lei n. 4.316 de 26 de dezembro de 2003 que Altera e acrescenta dispositivos à Lei 3.983 de 18 de dezembro de 2001 – Código Tributário do Município de Araxá.
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania em 15 de outubro de 2013.
Miguel Alves Ferreira Júnior
Presidente

Amilton Marcos Moreira

Vice-Presidente

Eustáquio José Pereira

Secretário

Justificativa: 
 

Atendimento de Ação Direta de Incostitucionalidade (ADI) que pede a revogação do disposto do § 4º do art. 79 da Lei 3.989, cuja redação foi dada pela Lei 4.316 com seguinte teor:

 

§4º - Nenhum contribuinte em débito com o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, obterá autorização para a Impressão de Documentos Fiscais (AIDF), nem validação do talonário em uso.

Casa da Cidadania em 15 de outubro de 2013.
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Secretário

